
ANO V - EDIÇÃO 941 - TERESINA (PI), SEGUNDA-FEIRA, 24 DE MARÇO DE 2025 55

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

i ...-.~,i DIÁRIO OFICIAL 
f=J DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 
~ 

ID: CAF257DFA2C64 

t . ~ P.A°ES LAhlDI~ 
-- • •• NOSSA CIOAOI NA Olttf ÇA.0 C fUA 

DECRETO N" 82/2025, DE 21 DE MARÇO DE 2025. ...... ...., ltfillll 
Estabelece o Hcflulamc11ro do 
Tra11sf}orte E.w:Q/ar A1u11ic:ipul 

de P«l!s 1.A11dim-PJ, e dá outras 
pro,,idimcias. 

O Prcíci to Munic ipal de Pm::s L11n<li111, Estudo <lo Pi üui, m l uso de s uu.-. 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Org!'inica Municip~1l. e: 

CONSIDE RANDO que a educaçao está consagrada como direito de todos e dever do 
Estado e dn famíl ia , devendo ser promovida e incenli vuda com a colabon1ção dn 
sociedade. objetivando ao pleno desenvo lvimento da pessoa. seu preparo para o 
exercício dn cidndnnia e sua qu:i. l ificaçilo pnra o trabalho. nos term os do nrt . 205 da 

Constitu iç.!\o Pederal: 

CONSIDERANDO que os direitos fundame nmis ineremes à infância e juvemude 
t.k: vcm ser as scgurudos cvm abst)lula prioridade. nos termos do cupul do m·I. 227. da 
Constituiçt'l:o Federal e do an . 4° da Lei 8.069/90 (Estatu10 da Criança e do 
Ad1,lésec11tc); 

CONS IDERANDO que O art. 208 da Constituição FcdcrJ.l di spõe sobre o dever do 
F.sladn com II edueaç:1n e <1ue será efcti vntlo 111rnvés de pmgnmms suplcmenlarc.o;. de 
materia l didático-escolar. transporte. alimentaç5o e assistê ncia à saúde. 

(.'.ONSIUERANl>O que a garantia do direito à educ.iç5o exige a oferta. pe lo Poder 
Público. de condições adcc1uad:1s de acesso à escol:t. sendo. :tssim. imprescindível u 
colocação do transpo11e escolar gratu ito à dispos ição. constituindo sua falta. barreira 
in1 nmsponívc11.10 exerc íc io daquele d irei 10 consli tucio11 1.1 lmentc garnntido: 
DECRETA, 

Arl. 111 Ficu instituído o Regu lamen to do Tnmsportc Es1.:ol11r do 
Município de Paes Landim. q ue regulamento as a1ividadcs de transporte escolar no 
âmbi10 das escolas públicas do município de Paes Landim - PI . 

Art . 26 Es1c Decreto en1ra cm vigor na <fa l a de su:1 pub licação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNIC IPAL DE PAES LANOIM/PI. EM 10 DE 
MARÇO DE 2025. 

,,e::._;<_.J/f/L--
FRA C INALDO MORAES fflfZERRA 

PRF.FF.ITO MUNIC IPAL 
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REGULAMENTO DO T RANSPORTE ES<.:O1...A R DO MUN1<.:fP10 DE PA&s♦l@W 
LAN l}( M 

CAPITULOI 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMI ARES 

Art. 16 As dispos ições constantes des te Regulamen to devem ser observadas na 
prestação do serv iço de 1rnnspor1c escolar realizado diretamente pelo Município. com 
veículos e servidores próprios e pelos prestadores de serviço. 
Pnnígrafo único. Também deve se1· dado conhecimento do leor des te Regulamento a 
todos os servidores envolvidos com a execução ou contro le do transporte escolar. 

Art. 2° A Sccrctari.1 Municipal de Educaç.ão e C uh ura-SE.fv1EC é responsável pela 
execução do tr..msporte escolar, devendo , para 1t11110, coordenar os 1rabalhos a serem 
rc:1liz:1dos pelos d ife rentes servidores envolv idos na execução ou fi scalização dos 

serviços. independentemente de lotação dos mesmos. 
Parágrafo (mico A gcs1ão. u opcrncionaliwçiio e II fi sculiwçiio do Prognmm de 
T rim~p1..1rlc ESt:olar íicam u 1.:11 rgt1 du Sc1.:rct11ria Munidpal de Ed111.:ai;1111 e Cultuni -

.SEMEC que definirá anualmente: 
1- Os itinerários e os horários; 
li - Os pomos de embarque e desembarque. quando necessários: 
1ll - Os 1.:ri1é.rios de :.11.:<.m1p<.1nh:nnenlo e íiscalizaçfio do progrnn1a; 
IV - Os meios necessários parn fi sca lização dos cont mtos de lerce iri zação. se ocorrer. 

Art. 3" Tamb6m cabe à Sccrc1ari a Municipal de Educação e Cuilura~SEMEC pro por n 
utu uliwçiio ou alternçüo do conteúdo deste Regulumen10, em decorr8nciu de legis lação 
o u atos norma1ivos a serem observados. ou median1e outras razões de interesse público. 

CAPITULO II 
DA Q UALIDADE DOS SERVIÇOS 

Art. 46 O serviço de transporte escolar deve adequar-se plenamente aos usuários. nos 
termos deste regul amento e sem prejuízo de outras ex igê ncias expressas no processo 
licitat6rio e nus ntJnm1s pc r1incntes. 
§ I" Ente nde-se por serviço adeq uado aquele que sati sfa7. as condições de continuidade, 
regula.ridade, atualidade. segurança. higiene. cortesia.. efic iência e informação na sua 
prestação. sendo: 
1. Continuidade: :1 prest:1çào dos serviços com u observ5nciu rigorosu do ca lendário 
letivo, das datas. dos turnos e dos trajetos dispostos para o tran$porte escolar, sem 
in terrupção ou suspensão: 
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li . Rcguhuidudc: a observt1ncia dos horári os di spostos para cfüh.1 trajeto do transporte# 
escolar; ~•@W 
11"1 . Atua li1.li:1dc: 111n<lcrnidadc das 1écni1.:as, dos veícu los, dos ct:1uipan1c111ns e das 
instaluçõcs. conforme ns padrões mín imos exigidos cm cdilnl , cm Leis e u sun 

conservação~ 
IV. Segurança: a prestação do serviço com a adoção de todas a$ med idas preventivas 
para o adequado funcionamentn dos veículos , com manutenção e equipamentos de 
scgun111çn mlcqunclos, a conduçiio dos veículos com 11 observflncin das normns de 
tri'.ins ito. com ioda a prudência e perícia requeridos paro. o.s condições pecu liares dos 
lrajetos e dos usuári os 1rnnspo11 ados e a orientação e acompanlmmento dos usuários no 
cmharq ue, na viagem e no dese mbarque; 
V. Hig iene: u li mre1.u permnnenle cios ve ículos, o asse io e a pos tura pessoa l dos 
condutores e acompnnhan1es. bem como a manu1cnção dos equipamentos c m condições 
de higiene; 

VI. Conesia: o mendimen to e acompanhamento dos usuário!'i e dema.i !'i agen tes públicos 
envolvidos coin o 1ranspo11e escola.r de fomrn atencio!i.!l, solíc i1a., educada e presta1ivD., 
com especia l a1cnção aos aspcc1os de segurança; 
V II. Eficiência: o atendimento de iodas a<; obrigações di sposta.!'i em edirn.i s. em 
con1ra1os . nos regul amemo!'i e nas demai !'i nom1a..<; jurídicas aplicáveis. a.s!'i im como n.s 
ordens dos agentes públicos responsáveis. com observância dos prazos, do!'i 
quanti tati vos e dos qualirntivos exigidos . bem como condu1ores devidamente 
uniformizados. identificando a empresa que representa e o seu condutor: 
VI L informaçiio: comunicação e informação de forma imediata à direção da escola e a 
órgão competente de qualquer anormalidade ocorrida. 

CAPÍTULOlll 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁ RIOS 

Arl. 5° Siio dirci1os dos usuários. sem prejuízo de ou1ras ex igências ex pressas cm 
li citação ou decorrentes de legislação su perior: 
1 - receber serv iço adequado; 
li - receber <.lo Município e dos preswdorcs de serv i,:o infonm,çõcs p:irn a defesa de 
in te resses individuais ou coleti vos: 
Ili - comunicar às m1toridadcs competen tes O$ .tios ilíc ilos de que tenham conhecimen to. 
dccorrcnles do serviço pres tado; 
IV - uhtc r i11fnrm:u~tics snhrc :1los, cnnlralos. dcdstte.'- nu p:irc1.:crc..._ n: la1i v11s ;i lil.:illlli:Ío 
e nos contratos ele trnnsportc cscolnr, cxclusivnmcn1c por pro1ocolo. com idcnt ificnçüo 
do interessado, median te justili enti va que fundnmen le o interesse ou a defesa de di reitos 

pretendida; 
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V - pro1ocolar. por e!'icrito. ao Prefei to Municipal ou à SEM EC. expos ição !'iimplificada. .@IIII 
dos fa1os u serem averiguados, dos mos il ícitos ou irregularidades praticadas por 
prestadores conmnados ou pelo próprio Poder Pllblico na prestação dos serviços: 
VI - oferecer sugestões de melhoria dos serviços. mediante protoco lo. 

Art, 66 O serviço de transporte escolar será posto a di spos ição dos alunos cuja distância 
entre a residência e a escola seja igual ou superior à 2 (dois) qui lômetros. 
§ Jº Perderá o direito ao transporte escolar o a luno que. por opção dos p:üs ou 
respons{1vcis, for matriculudu cm escola mais distante de sua residência, se houver va.gu 

cm escola próxima e para a qual não seja necessário transporte ou. ainda. cujo percurso 
a ser rc.di zmlo for menor. 
§ 2° Os alunos com deficiência. ncccssidndc espec ial específica ou cm si1uaçiio 
difc rcndml;1 podcrii11 ser atendidos r.; 111 1.:ontliçlics ,liverl<>11S dus fi xatlas 1111 , ·011111 deste 

artigo. mediante análise cri terio~a da administração e a parti r ele deci são fundamentada. 
§ 3" Parn fazerem jus no que d is pôe o§ 2" deste i:111igo, os pais e/ou 1-esponsÜ\fei s destes 
alunos deve rão protocolar junto a SEMEC requerimento de atend imento diferenciado 
com os motivos e documcn1os que j ustifi ca m o pedido. 
§ 4" O direito ao se rviço de transporte escoln.r compreende, nl~m dos des locamentos 
rotineiros para a esco la, aqueles reali za.dos para outros locais. aonde atividades 
escolares ve nham a ser desenvolvidas efcrivameme. Entendem-se como atividades 

escolares D.quelas que tenham planejamento pedagógico específico e que estejam 
in<:luíd.is no ca lendário escofar da Rede Munic ipô.11 de Ensino. 

A ri. 7" Sempre qu e u Poder Público ent ender neccss:írio poderá delenninar a nxaçi'io <.lc 
materi al impresso. nos veícu los do 1rnnspo11e próprios ou controtados, com o fim de 
tli vul g:iros tlircilos e uhrí g11çlk!S dos usuários. 

Art. 8'' Süo obrigações dos usuários. sem preju ízo de outrns exigências expressas em 
licitação ou decorrentes de legis lação superi or: 
1 - frequentar as escolas e uti lizar o transporte indicados pela SEMEC; 
li - contribuir para a conse rvação dos bens públicos ou privados utilizados na prcsrn.ção 
dos serviços; 
1D - usar o cinto de segurança: 
IV - cooperar com a limpeza dos veículos; 
V - comparecer aos locais e hor.1rios indicados pelo Município, para o e mbarque e 

desembarque: 
VI - cooperar com tt fi sc:i lizaçfío do Município: 
VII • ressarcir os danos causados aos veícu los: 
VIII - at:a tar Iodas as oricnla~c)cs cmanad:t~ d:t fis1.:;,tliz;u_.::í1..1. dos condutores e tios 

acompanhantes designados pelo Município: 
IX - Os hencfid ários devcriiu dirigir-se ans lncais de passagem dns vcí1.:ulos cm tempo 
parn alcm1çá-los nos horários cswbclccidos. 
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§ 1., Os pais ou responsáveis devem se responsabiliz,1r pe la conduçào dos filhos até o--@­
local de embarque e aguardar no local do desembarque do 1rnnspor1e do escolar . nos•-­
cusus cm que se lizcr ncccssiíriu. 
§ 2" Os 1110s dos usuários tjUC impor1nrcm no llcscumprimcn to de suas ohrigaçôcs scriio 
comun icudos uos pais ou responsúve is purn as dcvidus providêncilL~. 

§ 3° Quando a natureza dos atos impuser a lém da comunicaçüo ,10s pais ou 
responsáveis. tl SEMEC d.:tr-.í ciênci.1 dos fotos tto Conselho Tutelar p,1ra as devidus 
providt!nci-1s cabíveis. 
§ 4" Quando os ;,1tos impo rlmcm cm prejuízos uu p.itrimônio público. u SE.MEC 
notificarú os pais ou responsáve is sobre u ocorrido e procederá i) cobrnnça 
administrativa ou judicial do montante devido, asi.cgurado o contradi1ório e n ampln 
defesa em procei.so administrativo. moti vado pela Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura. 

A rl. 9° Os servidores da SEMEC. quando lotados em escolas. poderão se utilizar de 
carom1 no tnmsportc escolar públ ico municipal desde que tal carom1 não implique m1 
ncccssid:1dc de aumento da cap.:icidade do veic ulo l•lili7.,ado e nem m1 alteração do 
ilinerá rio definido para os alunos da n:::de 1,úblicn. 

CAPITULO IV 
DOS VEÍCULOS DO TRA SPORTE ESCOLAR 

Art. IO. O s veícu los de transporte esco lar. antes de en1rarem em se rvi ço. devem ser 
submet idos à inspeção semestral para a verificação dos equipamentos obrign1órios e de 
segurança, nos termos da legislação. 
§ 1° Adicionulmente à exigência da inspeção semestral. os veícu los serão ínspecionados 
pelo Município pum .t vcrificaçflo do cu111pri 111cnlo das demais cx igê nci:is di spostus 
neste rcguhum:nto, nu edital de Crct.lcm:iumcnto e nos conlru tos e. cm especial. ljuuuto 
aos lL<ipectos de segurunçu. hig iene. conservução e comodidudc aos usuários. 
§ 2" Constitui obrigaçii.o adicional a fixação da au1orização para o transponc escolar. cm 
local visível no vcfculo. com indicaçUo da lotação. emitida pela Secretaria Municipal de 
Tr..msponc. 

Art. t t. A frcc1uência das inspeções veicu lares das condições de segurança poderá ter 
seu prazo reduzido, por ordem da Administração, para atende r à neccs,;ári a seguronça. 
correndo a despesa correspondente por conta do contratado. 

Art. 12. A contratada. ao substituir o veícu lo. deverá informar a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. indicando o veículo a ser substituído e as car.icteristicas do veículo 
substituto, cabendo ao referido órgão a aprovação ou rejeição da propos ta , ~1valiada a 

documentação e após inspeção veicu lar. 
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Art. 13. As revisões dos veículos de transporte escolar compreendem a avaliaçt'!.o das •-•f:"M­
condições de scgurnnça. de higiene e d,is dcm,1is ex igências da legislação de trânsito. ■--

A rt. 14. O Município fixará através de Decreto Executivo, ~l idade máxima dos veículos 
utiljzados na prestação de serviço de transporte escolar. - Rcferenci~tr PENAD 

Art. 15. Os veículos: ut.ili7.ndos: no lnms:p0rte escolar dc\•Criio áprcse11tar 1odus os 
condiyõcs ex igidas pela tcgis lm.,:;Ju e ulos rcgulmncntarcs de tn.insito e dcvcr:1o ser 
conduzidos com atenção à<i normas de 1rãnsi10 vigentes. cspccialmc,ue as exigidas para 
o transporte de cscolmc:- e de p:issagciros. 

Art . 16. Os veícu los de verão ser identi ficados como de transpo1tc escolar. nos termos 
da legis lação de trânsito e nos prazos e condições especificadas pelo Município. 

ArL 17. lndependentemente do ano de fabricação. o Município poderá recusar qualquer 
veícu lo di sponibili zado para o transporl'c. se constatado. mediante vistoria. que 
comprome1e a segurança. o conforto ou a confinbi lidade da prestaçiio ndequadu dos 
serviços. bem como por inobservância das especificações ttcnicas exigidas pela 
legisl,tc;Uo ,1plicável ou pelo Município. 

t\rt. 18. O Município poderá re(1uerer a ulili zação de espaços internos dos veículos 
contr,1lados. sem qualquer custo adicional. para a fixação de material educati vo de 
interesse público. 

Art. 19. O Município poderá determinar a padronização vii;unl dos veículos utilizados 
no transporte escolar, bem como ordenar a fixação de informações relativo.,; no itinerário 
e horário a serem percorridos pelos veículos. 

Art. 20. Os veíc ulos de um contratado não poderão 1ransitar em outros itinerários do 
Município, conduzindo passageiros, sa lvo com ~1utorizaçào escrita <lu Administraçào 
para atender a razões de interesse públ ico. 
§ I" Const itui exceção o trB.nsí10 em linhas diferen1es das delegadas quando em 
situações de emergência. para substituição temporária de veícu lo acidentado. que tenha 
apresentado falha mecân ica no percurso ou que for indisponibilizado para o transpone 
por razões de segurança. caso em que será dispensada a prévia au1orizaçflo expressa 
neste artigo. 
§ 2° Fiei, proibido o tnmSJXlrtC de passageiros ju111mnc111e com os escolares. su lvo 
;mtorizaçJo prév ia e CJlpressa do Municipio, fund.imentada no interesse público. 
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CAPITULO IV 
DOS CONDUTORES DO TRANSPORTE ESCOLAR 

Art. 21. O s condutores do transporte escolar deverão cumprir todas as exigências da 
legislnçiio de lriinsi to. 
Parágrafo único. Somen1e poderão conduzir veículos escolares os condutores 
previamente aprovados pelo Município. media.me au1ori2açõo específica. precedida da 
,1present.1çào dos seguintes documentos: 
1 • Carteira Naciona l de habilitaç3o na categoria "D" ou "E" ; 
li • comprovante de aprovação e m curso especializado para o transporte de escolares. 
emitido pelo órgão estadual de trâns ito; 
IIT • cert idão ncgativ.:i do registro de distribuiçào criminal relativamente aos crimes de 
homicíd io, roubo, esh1pro e corrupção de menores. rcnovtivcl a cada cinco .i11os; 
IV • uusêncio de infn1çõcs de tr:ms ito de rmlurc7,u gnivc ou grnvíss inrn, ou rc incidt'.:ncin 
em infrações médias nos úllimos 12 (dm.e) meses; 
V. outras exigências da legislação de trânsito. 

Art. 22. Sempre que hou ver ingresso de novo,; condu1ores, es1es deverão subme1er-se 

aos mesmos procedimentos especificados no anigo anterior. 

Art. 23. Salvo em caso de emergência justificad:1, situação em que será admitid:1 a 
utili zação de condutor que não preencha todos os requis itos ex igidos no ai1i_go amerior. 

CA PITULO VI 
DAS OBRIGAÇÕES DOS PRESTADORES CONTRA TA DOS 

Art. 24. Incumbe aos prestadores de serviços contratados: 
1 • prestar serv iço adequado. na forma prevista neste regulamemo. nas normas lécnicas 
aplic{lvcis e no contrnlo; 
li - man1er cm dicl o licenciamento dos vefou los do tr.111 spor1e escol.ir; 
Ili • entregar mensalmente ou n.:1 frequênc ia indic;ida. os di scos do rncógrnfo e as 
demuis in formuçõcs sobre os usu{1rios do trnnsportc csc:olur; 
IV• cumprir e fa1.er cumprir a~ normas do serviço e a.~ cláui.ulas conlrntuuis; 
V • permi tir aos encarregados da fi scalização li vre acesso. em qualquer dia e horário, 
aos veícu los do transporte. bem como aos registros e documentos de natureza contábi l. 
trabalhi sta, soc ial e tribut~ria e às instalações uti li zadas como apoio aos serviços 
prestados: 
VI • zelar pelas condições plenas de scgurnnça e higiene dos veículos. bem como 
segurá-los adequadamente . na forma prescril:t 1x:lo Município; 
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VII - obscrv.lr os roteiros e horários determinados pelo Município. inclusive quando •t•­
houver alter~1ção dos mesmos, durante a vigência do contrato; •-­
VIII · p~1rticipar de reu niões de trabalho. bem como submeter os condutores a cursos e 
lrc inarncn tos dctcrmim1dos pe lo MlmicfpiQ; 
IX • prestar in formações e ,1prcse111ar docmnenios ni:i fonm, e n::i frequência 
dc1crminadas 1x:lo Município: 
X • cumprir os determinoçôes do Código de Trânsito Brasi le iro. os Resoluções do 

CONTRAN, e o regro me1110 lesai de 1rânsi10 e transpo11es das de mais esferas 
pertinentes; 
X I • responder. por si ou seus pre1X>stos, pelos danos causados à União. Estado e 
Município. ou a terceiros. comprometcndo•se a acatar as lei s e regulamentos. quer 
existentes, quer futuros. 
Parágrafo único, As contr..ttações. inclusive de mão-de-obra. feitas pelos prestadores 
de serviços serão regidas pelas disposições de direito privado e pela legislação 
trabalh ista. não se estabelecendo qualquer refação en tre os terceiros contrat:1dos e o 
Município. 

CAPITULO VTI 
DA F ISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Art. 25. A fiscalizaçlio dos serviços de transporte esco lar, executados dire1amen1e ou 
mrnvés de delegação, serLí coordenada pela Secretaria Municipal de Educação e Cullurn. 
e será implcmcnlada da seguinle fonna: 
1 - mcdian1c um plano de fi scalização c1uc con1emplc todos os aspectos ;.t serem 
fiscnliwdos ; 
li - a1ravés da adoç,10 de roteiro padroniu 1do, com hwdo cm padn.1o único para os 
li scuis, que contemple os nspcctos rclacion11dos à <1unlidnde dos serv iços (rcgulariclndc, 
continuidade. efic iência. segurança. atualidade. higiene e cortesia na sua prestação). a 
adequação à legislação de trânsito (veículos e condutores), o cumprimento das 
obrigações traba lhi stas, sociais , tributárias e previdenciárias e as demais exigências 
legais e contratuais: 

Art. 26. Sempre que forem verificados aios il ícitos ou irregulares na pre.staçào dos 
serviços. os mesmos devem ser comunicados através de Tcnno de Comunicação à 

SEMEC, em mode lo :i ser definido pel:t mesma, para as providências lega is e 
administrativas cabíveis. 

Art. 27. As i1Tcgularidades nu ilcgalid:.1dcs dctccladas nos serviços serão comunicadas 
aos prestadores C<)nlratados ou aos se rvidores municipai s e nvolvidos. para manifestação 
e defesa. no pnl7.o de 15 (quinze) dias da nntificaçiio e pnrn que comprovem as devida~ 
correções. 
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Purúgrufo único. O Município oplicorá os medidos odmi nistrolivos e os penolidodes -
previstas na legislação, nos regulamentos e nos contratos, considerando, como.J[3f­
a1enuan1e, a comprovação das correções necessá rias. 

Art. 28. A fi scalização deverá ser efetuada em caráter pennanente, com frequência 
mínima mensal. 

Arl. 29. Ficam revogados. a contar desta data, Decretos anteriores a este fim. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PAES LANDIMIPI. EM 
21 DE MARÇO DE 2025. 

Á.rtf<'-~ 
FRA CINALDO MORAES ffiERRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI O E E M ENDA À L E I O RG ÂN ICA Nº 440 12025, de 15 de janeiro de 2025 

M odifico o a rtigo 21 e seis inc isos d a 

Lei Orgânicu d o Município d e P:.tt•s 

La ndim- Pia uf. 

A Câmara Mu nicipal do M unicípio de Paes Land im , aprova e eu , PrefeilO M unic ipal. 

sanc iono a segu inte Lei de Emenda a Lei Orgânica de Paes Landim: 

ArL 1" - Ficam modifi c,1<.los. inc luídos. excluídos e/ou ac rescidos. os artigos . 

p11nígrufos e inci sos uhuixo, qur.: p11:-.~uriio u tr.:r u :-.cguin tr.: l'r.:dm;iiu: 

A rt. 21 - Os atos dos poderes Executi vo e Leg islativo Municipal serão pub l icndos no 

Diá rio Ofidal das Prefeituras Piauie '1ses ( & /iram de Jama is e P11blict1ções Diá rias 

Lula .. CNPJ J6. IIU.76ó/OOOl -76); e-. somente- produzir:'io os seus c-t"c-itos após a 

devida publicação. 

§ I" - Sr.:rão publi c ndos dentro de 10 dias, u parlir d u ulli mução do ato rcspccli vo: 

1 - As Leis, os Decretos e as Portarias; 

li O s avisos, licitações. editais de concurso públi co. bem como os seus 

rc.,;;pc ctivos n::sultados: 

111 - Os atos de nomeaçao. admissão. demissão. designaçâo. promoção, 

cxonernç5o. contratação e a1>oscntndoria de seu pessoal ou prestndo res de serviço, sob 

pena de nu lidade ubsoluta; 

§ 2° - Serão publicados att trinta dias do prazo estabc-lecido para a e-laboração do 

docu mc 11 \o rc spi::cli vu: 

1 - As pres tações de contas mensais a serem enviadas ao Tribunal de Contas do 

Estado. inclusive aquelas relativas aos íundos especia is: 

li - O Rclatúrio de Cics tiiu F iscal - RGF, u Rch:itúriu Rcs umidu de Exccuçüu 

Orçamentária - RR EO e os demais demonstrativos estabe lecidos pela LC - 10 1. de 

04 .05 .2000 (ú-i de R"s11rmst1bilidtule Fis~nl - LNF) 

Ili - O Plano Plurianual . a Lei OrçamcntMia Anual e a Lei de Diretrizes 
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Orçnm c n tfl rins, ncom pon hados de seus respccli vos anexos; 

§ 3u - Serão ai nda publ icado~: 

1 Mensalmente: 

a) - O montante de cada um dos tributos arrecadados e dos recursos receb idos ; 

b) - Balancete re sumido da receita e da despesa e as movimentações diárias de 

c,lix .1 rei.uivas uo mês ::1111 erior: 

li - Anualmente, até 15 de março, as contas da administração, constituídas do 

balanço financeiro, do balanço patrimonia l. do bahm~·.o orçamentário e dcmonstrnçõcs 

das va riações patrimon iais, acompanhadas dos anexos respectivos. 

§ 4° - O disposto neste artigo atende ao previsto na Legislação Federal . & tadual e 

Mlmic ipal pt:rtinc nlc e se ~1pfo.:.i a umbos o:.- poderes, comprctmdcndo fl1111Jos de 

pcnsiio/prev idC::ncia e órsiíos da administr:.iç~io d ireta e indireta com au tonomi~1 

financeira própria , i nclusive aquch.::s c.1uc rcccbm,, fundos Cl:-pcciais para aplic.-ição cm 

iirclls cspccificm; (Saúde, F.c.lucm; iiu, A1riiu Soc i:d, ele.) sendo c.1 11c, cslcs, farão a s suii s 

publ icaçiiei. de fo.-nl8 indiv idualizad a. com d emonst ra.ti vo dos recursos recebidos e 

das despesas efetuada , satisrazendo, para todos os tins. o eliótabclccido na 

Const ilu ição Federo!, na Cons1i1u íção E.,;;1adual e na Lei Complemenrnr I0ln(KK> 

(L RF). n.tqu ilo que d iz respeito aos princípios de trnnsparência da gestão pública 

municipa l, implicando o seu descumprimento em criou! <le responsabilidatle por p.inc 

do ges tor responsável. 

A rl. zn - F.sla Lei cnl ra c m vigor na dal:i dr.: sua puhl ic:ição . 

Pues Lund im PI , 15 deju ne irn de 2025. 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PAESLA~DI~ 
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TERMO OE SANÇÃO 

A C~inrnra M unicipal de Vereadores des te Município aprovo u e cu, 

Francinaldo Mor.ies Bezerr.t , nas atribuições de Prefe ilo Municipal, sanciono o 

projeto de lei nº 0?n024, que "Modifica o artigo 21 e sem; incisos dn Lei Orgfinicn 

do Município de Paes Land im . 

O prqjeto de lei fo i transformado cm Lei sob n" 440/2025, sem nenhuma 

ressalva ou veto. 

Paes Landi m - PI , 15 de janeiro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE E CUM PRA-SE. 

,,:;-,,,,,,,::_~ 
Francinaldo Moraes1rezerra 

PREFEITO MU ICIPAL 
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